
(Paulo Sergio Martins)

Altera a Lei 8.920/2018, que instituiu a Política Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional e seus órgãos colegiados; para

autorizar o Poder Executivo a instituir o “JANTAR SOLIDÁRIO”.

Art.  1º.  A Lei  nº.  8.920,  de 15 de março de 2018,  que instituiu a

Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e seus órgãos colegiados, passa a

vigorar com os seguintes acréscimos:

“SEÇÃO __ – DO JANTAR SOLIDÁRIO

Art. 36-__.  Fica o Poder Executivo autorizado a  criar o “JANTAR

SOLIDÁRIO” para pessoas em situação de vulnerabilidade social, promovendo a segurança

alimentar por  instituições  públicas  ou  privadas  com experiência  comprovada  na  área,  a

partir da realização de convênio ou parceria com o Fundo Social de Solidariedade.

Parágrafo  único. Entende-se  por  pessoa  em  situação  de

vulnerabilidade social aquela que esteja inserida em grupo de indivíduos que estão à margem

da sociedade, pessoas ou famílias que estejam em processo de exclusão social, principalmente

por fatores socioeconômicos.

Art.  36-__. Para  viabilizar  o  JANTAR  SOLIDÁRIO,  o  Poder

Executivo poderá  firmar parceria com instituições de pesquisas e acadêmicas com atuação

nas  áreas  das  ciências  da  nutrição  e  alimentação,  tendo  como  objetivo  a  elevação  da

qualidade nutricional da comida a ser fornecida às pessoas em situação de vulnerabilidade

social.

Art.  36-__.  A  distribuição  do  jantar  solidário,  poderá  ocorrer  em

escola municipal  que possua estrutura adequada,  em cada uma das regiões consideradas

vulneráveis.” (NR)

Art. 2º.  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por

conta de Parcerias Públicos Privadas-PPP.

Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei.

PROJETO DE LEI Nº 14106/2023

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I N

º 1
41

06
/2

02
3 

- P
ro

to
co

lo
 n

º 4
78

0/
20

23
 re

ce
bi

do
 e

m
 1

6/
08

/2
02

3 
16

:1
6:

16
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

au
lo

 S
er

gi
o 

M
ar

tin
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.j

un
di

ai
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

C
94

-3
71

E-
41

0B
-3

49
9.

Pag. 1/4



Art. 4º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto tem como objetivo autorizar o Poder Executivo a

instituir  o  “Jantar  Solidário”  para  pessoas  que  se  encontrem  em  vulnerabilidade  social,

promovendo a segurança alimentar em nosso Município.

A falta  de acesso regular  a  uma alimentação adequada por  grande

parte da população brasileira tem sido um dos principais desafios enfrentados pela sociedade

ao longo dos últimos anos. O país havia saído do Mapa da Fome da Organização das Nações

Unidas  (ONU)  em  2014,  por  meio  de  estratégias  de  segurança  alimentar  e  nutricional

aplicadas desde meados da década de 1990. Mas voltou a figurar no cenário a partir de 2015,

obtendo um especial agravamento ao longo da pandemia de Covid-19 que afetou o mundo

todo por dois anos a partir de 2020.

Este  projeto  “Jantar  Solidário”  é  uma  maneira  de  executar  um

instrumento que fornecerá a alimentação para os que dela necessitarem,  reduzindo,  dessa

forma, o impacto negativo que a fome causa na vida das pessoas.

Por todo exposto, apelo aos nobres Pares que aprovem este projeto.

PAULO SERGIO MARTINS
Paulo Sergio - Delegado 
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• PREFET DO MUICÍPO DE JDA  SP 
(ei nº 892/2018 -f. 11) 
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